
PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO

ESTADO OA BA}IIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng. 103/2024
pRocEsso ADMlNlsrRATlvo Ne. 362/2023

INEXIGIBILIDADE N9 195/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA ROZA MARIANE PEREIRA DOS SANTOS, CNPJ

051.908.015-78.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo PELo SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASITEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N'9

434.002,485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA ROZA MARIANE PEREIRA DOS

SANTOS, pESSOA JURÍDtcA DE DtREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA THE oOCTOR'S, COM SEDE À Run oa

BANDEIRA, N9 11, CENTRO, CEP 48900-OOO, NA CIDADE DE JUAZEIRO/BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N9

0s1.908.015-78, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE

tNExtGtBtLtDADE Ne 195/2023, RESoLVEM CEIEBRAR o PRESENTE coNTRATo QUE sERÁ REGIDo PELAS

DtspostçÕES DA LEtB.666ls3, pELAs cLÁusuLAS E coNDrçÕEs SEGUINTES E DEMAIS NoRMAS PERTINENTES,

MEDIANTE AS SEGUTNTES C1-ÁUSU1-4S E CONDIçÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É cTLTaRaoo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

N9 3.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 195/2023.

CúUSULA NDA - OBJ

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToREs E BANDAS LocAtS (MUNlcÍPlo DE JUAZEIRo) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNtctpAL DE JUAZE|Ro ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CUITURA, TURISMo E

ESPoRTES euE TEM coMo oBJETtvoS: sELEctoNAR ATRAÇÕE5 MUslcAls PARA APRESENTAÇÃo No

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

CLÁU tA TERCEIRA - JUSTIFICATIV A DA CONTRATACÃO

3.1 IUAZEtRO É UUa CtOeOe HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AO5 CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE ARTÍFIcES cLUBE Dos cAçADoRES EMArs RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

cLUB coM sEUS BATLES cARNAvALEScos DtuRNos E o rRADtctoNAL BAILE Do HAVAÍ. MAS NADÉCADA DE 60

o rnto elÉrRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE IMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pnturtRo rRlo ELÉTRtco DE JUAZEIRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

VocAçÂo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PEIA sUA

D;yERS1DADE çSLTURAL. FAz-sE NEcESsÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo PERíoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtoRtzAR A D|VERS|DADE, AREVtTALtzAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAls E REGloNAls rENDo o
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTÂDO DÂ BÂHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1, o pRESENTE TNSTRUMENTo É crtrannoo poR pRAZo DETERMINADo, cott vtcÊructe Do coNTRATo
senÁ oE o+ (eulrRo) MEsES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE on aovtrutsrReçÃo,
DESDE euE os sERVIços TENHAM srDo REGULARMENTE pREsrADos, coM pREços couperívEts or
MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA vnrutÉvr As coNDrçÕES tNrcrArs DE HABILtTAçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DrRErro suBJETtvo À pnoanocaçÂo coNTRATUAL

clÁusuu eurrurA - pRAzo E LocAL DA ENTREGA

5.1 os sERVtços DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o prRÍooo Dos FEsrEJos CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANETRo EM TRtos ELÉrRrcos eur FARÃo o pERcuRso AVENTDA ADoLFo vtANA/ oRLA.

6'1 o vALoR GLOBAL Do PRESENTE INSTRUMENTO É oe ns a'ooo'oo (olro MIL REAIs)' QUE coRRESPoNDE À

REMUNERAçÃo DEVTDA pELo ruururcÍplo À corrrrRATADA eELA EXEcUçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo rrrrcLuÍons tooas AS DESPESAS oRDtt'tÁRtas otRrrns e tNDtRETAS DEcoRRENTES

DA EXEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRrBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAS, PREVIDEttctÁRtos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAxA DE ADMTNTsTRAçÃo E ourRos trtgcEssÁRtosno cUMPRIMENTo

TNTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO E CONSTTTUIRÃO, aSSttvt, e ÚrutCa REMUNERAçÃO oevlon À

CONTRATADA.

clÁusuu serrrue - LEI ANTIBAIXARIA

A LEt Ne 2.70712017, DtspôE soBRE A pRorBrçÃo DE os ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRSo pÚsLtcos

OO VUI.IICíPIO AO EXECUTAREM SUES UÚSICNS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM N VIOTÊruCIE

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAV valttrrsrnçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

O PREFEITO MUNtCtpAt DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, tNC. tV, DA LEI OR6ÂNICA DO MUNICíPIO, FAçO SABER QUe a CÂVARa

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vEonoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso púsLtcos oo vtutttcípto ao

EXEcUTAREM suas vústcas, DANçAs ou coREoGRAFtAs tNcENTtvEM e vtoLÊr.tcta coNTRA As MULHERES,

coNTENHAM MANtFESTAçôES DE HoMoFoBlA ou otscRtvttttlçÂo Rnctal.
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PREIEIÍURA MUNI;IPAI. DE ',UÂZEIRO

E§TADO OÂ BAHIÂ

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFOÚNICO. NAHIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART, 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLTCAçÃO OA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49, ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúUSUtAOITAVA -D AcÃo ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

DOTAçÃO

NA VERBA

oRGÃo: o2

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 75OO / 17 t6

8.2 No(s) EXERcÍcto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À coure Dos REcuRSos PRóPRtos PARA ATENDER Às

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO lNÍClO DE CADA EXERCÍC|O FINANCEIRO.

CúUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE auE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRM|DADE coM o coNTRATo, o MUNIcíPto, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) D|AS ApoS A APRESENTAçÃo, COM cRÉDlTo NA coNTA CoRRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o pAcAMENTo DE TíTULos DEscoNTADos ou
ATRAVÉS DE COBRANÇA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDo Do PAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

CúUSULA DE MA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.2.EXECUTAR os sERVtços DE AcoRDo coM AS EspEclFlcAçÔEs E coNDlçÕES PRoPosTAs No PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

5.3.É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE 

'UAZEIROESTADO DÂ gAHIA

5,6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO,

CLÁUSUtA DECI PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕ DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICÍPIO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTIFICAR A coNTRATADA, A oCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçO5, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÂO DO CONTRATO.

cúUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FI scALrzAcÃo

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVtÇos sERÃo REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçOS púBL;COS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS cúUSULAS

coNTRATUA|S, coNFoRME DtSpoSTo No ART.67 DA 1Et8.656/93, ETERÃo PoDERES PARA vERlFlcAR E EXIGIR

o 5EU FIEL cUMPRIMENTo, 5ENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÕES AsSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2, COMPETE A FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

eí coMluÍ\rcen À corurnnuon euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA EXEcUÇÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) 9RDENAR A IMEDIATA RETTRADA DE SUAS DEPENDÊNcIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA cuJA

PERMANÊNctA SEJA tNCoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFICULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo poR ExcLUStvA coNTA DA coNTRATADA QUAISQUER Ôtttus oecoRRrNTES DAs LEls

TRABALHTSTAS E PREVTDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS 5ERV|çOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS coNDlçÔES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurRnraoa euAlseuER DEFEtros ou IRREGULARTDADES ENCONTRADOS NA ExEcuçÃo

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.
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5.4,EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA,

5.5. A RETENçÂo DE vALoREs pELo rr,rurrrrcÍpro, MolvADA pELA ocoRRÊNcrA DAS HtPóTEsEs PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA cúusun, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçoS PREVISToS NESTE INSTRUMENTo, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÂO PACTUADA NO

pRÉ-ctrADo Dtspostlvo coNTRATUAL, os vALoRES coRRESpoNDENTES sERÃo LtBERADos prlo uutrttcÍpto,
SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA,



F) EX|GtR A SUBST|TUtçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

poR INCApAcIDADE TÉcNtcA, coNDUTA TNcoNVENTENTE ou, Nos cAsos EM QUE os MESMOS NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVE NTENTEM ENTE, As suAS ATRIBUIçÕEs.

G) A FtscALtzAçÃo Do coNTRATo sERÁ EXERCTDA PELA sERVrDoR, EDvAtDo DE souZA; cPF: 087'975.605-

53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÂO DO CONTRATANTE, NÃo EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuLA DÉct MA TERCEIRA EDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃo FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARrE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI'

cúu LA DÉCIMA OUARTA - ATTERACÕES

14.1. EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART' 65 DA LEI Ne 8 666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É 9BRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS AcRÉsclMOS oU

SUpRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIO5, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E 6INCO POR cENTo) DO VAL9R

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 2s% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO'

USULA IMA TA - OAS ALIDA

,l
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PREFElÍUNÂ MUNICIPAL OE IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

15.1. o DEscuMpRtMENTo pELA coNTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREvlsrAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL Ne 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I . ADVERTÊNCIA;

?ep-

II- MULTA;

ilt - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LlclTAçÕES DA CONTRATANTE PELo PERÍODo DE ATÉ 05 (clNco)

ANOS;

tV - DECLARAÇÃo DE INIDoNEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL'

ENquANTo pERDURAREM os Molvos DETERMTNANTEs DA PUNIçÃO ou ATÉ QUE SEJA PRoMovlDA A

REABILITAçÃO,
5
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PREFElTUNÂ MUNICIPAL OE IUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

15.2. As MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOs SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE to% lDEz poR cENTo) soBRE o vALoR MEN5AL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXEcuçÃo Dos sERVtÇos EM DEsAcoRDo coM AS coNDrçÔEs E ESPECIFICAçÕES CoNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|G|R OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERV|çO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsITUtçÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dols) DIAS QUE sE SEGUIREM À DATA DA

COMUNTCAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS 5ANçÕEs CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DEtxAR DE MANTER DURANTE TODA A ExECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE cOM AS

oBR|GAçÕES ASSUMIDAS, ToDAs AS coNDtçÕEs DE HABTL|TAçÃo E QUALIFICAçÃo EXIGIDAS No PRocEsSo

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMpRTMENTO DAS 9BRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO cASo DE NÃO

REGULART7AçÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS Úrrts npÓS NOTIFICAçÃO DO MUNICíPIO, E QUE NÃO

CULMTNE EM RESCTSÃO CONTRATUAL, SEM PREJUízO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

ll . MULTA DE 5% (clNco PoB cENTo) SoBRE o VALoR ToTAL Do coNTRATo No cAso DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCoRRÊNC;A DE DANO AO PATRIMÔNlO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU OOCUIT'IENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO |NIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃO A eUALeUER CLÁUSULA oU CONDIçÃO Do CONTRATo, NÃO ESPECIFICADA NAs oUTRAS

nt-ÍrufAS OeSrn ClÁUSUln, E APLICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPEN DENTEM E NTE DAS DEMAIS

SANÇÕES CABíVEIS.

1t - MULTA DE 10% (DEz PoR CENT9) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO'

1S.3. AS PENALTDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE ApL;CAÇÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COUrnArlOa JUNTAMENTE COM A DE

Áóvinre r.'rtra, suspENSÃo rEMpoRÁRtA Do DrRErro DE pARTtctPAR DE LlclrAçÃo coM A ADMINISTRAÇÃo

E/OU TMPEDTMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DES6ONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4. AS MULTAS PREVISTA5 NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

t
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PREÍEITURA MUÍTICIPAL DE JUAZCIRO

ESTADO DA 8ÂHIA

NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

ls.s. DA APLICAçÃO DAS MULTAS pREVtSTAs NESTA CLÁUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE Os (C|NCO) D|AS ÚTEtS, CONFORME O DlSPosTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAT Ne 8.666

DE 2r/06193.

15.6. SENDo NECESSÁRIo RECORRER AO5 MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pELo RESSARCTMENTo TNTEGRAL DAS DESPEsAS, lNcLUSlvE HoNoRÁRlos ADVocATÍclos.

cLÁUsUtA DÉCIMA A. DA EXE cÃo Dos sE rcos:5

16.1. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPoNSÁVEL PELo AcoMPANHAMENTo E FISCALIZAçÂO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

vERtFtcAçÃo DE suA coNFoRMIDADE coM AS ESpEcrFrcAçÕES coNsrANTEs Do PROJETo BÁslco/TERMo

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESpEC;F1CAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVEND9 SER

coRRtclDoa/REFEtros/suBslruÍDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FlscAL Do coNTRATo, Às cusrns

DA CONTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçoS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADoS DO

RECEBTMENTO pnOvtsÓntO, APÓs A VERIFICAçÃo DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIço EXECUTADo,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO'

16.4. NA HtpóTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

Do PRAzo FIXADo, REPUTAR-SE-Á CoMo REATIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.s. o REcEBIMENTo pRovtsóRto ou DEFrNtlvo Do oBJETo NÃo ExcLUl A RESPONSABILIDADE DA

coNTRATADA pELOS pREJUÍZOS RESULTANÍES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cr.Áu UtA DÉCI SETIMA - DOS CASOS DE RESCI CONTRATUAL:

17.1. O pRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO.SEU TEMPO FINAL, COM O

tNTE6RAL cUMPRtMENTo DAS oBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDo, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALqUER CLÁUSULA OU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIATMENTE PELA

OêOnnÊruCta DAS HIPóTESES PREVISTAS NoS ARTIcOS 77 E78DA LEI FEDERAL Ne 8 666 DE 22 DE JUNHO DE

iú, cortr As coNSEeUÊNctAS tNDIcADAS No ART.80 DA MESMA LEl, cuJos DlsPoslTlVoS A coNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS'

17.2. oS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993'

7
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) REIAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CúUSU DÉCIMA OIT . DA LEGIS APTICÁVEL À EXEcucÃo Do c TO

18.1. A LEGTSLAçÃO ApLtcÁvEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DrRrMlR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusuLA DÉctM A NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃo PoDERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÕES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASoS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEF|NtrrvAM ENTE, o cuMpRrMENTo DE QUA|SQUER DEssAS oBRIGAçÕES, coNFoRME

DISPOSÍO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2, A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

ouTRA, DE IMEDIATo E poR ESCRITo, DA ocoRRÊNclA Do cASo FORTUITO oU EVENT0 DE FORçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CLÁUS UtA VIGÉSI - DAS DEC LARACÔES E GARANTIAS ANTICORRUP cÃo:

20.1. sE o coNTRATANTE tDENTtFtcAR euE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTlcAs

CORRUpTAs, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO'

CANCELAR O FORNECIMENT9 DE ACORDO COM OS TERMOS DO C9NTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

SOBRE RESCISÃO, APLIcANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA cúUSULA'

20,1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "pRÁT;CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

OUALqUER VANTAGEM COM o OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATo OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FATS|DADE tDEOtÓGlCA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEMENTE, qUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tND|VÍDUO PARA oBTER BENEFÍclO FINANCEIRo DE oUTRo DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtCA COLUS1VA,,: S;GNtF;CA UMA COMBTNAçÃO ENTRE DUAS OU MA1S PARTES VISANDO ALCANÇAR

uM FtM tNDEVtDO, tNCLUS|VE TNFLUENCTAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

ó) ,,pnÁrrca CoERCtTtVÀ': S1GNtF;CA PREJUDIçAR OU çAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTEREsSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER

COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

ó

r
DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES,

Ru
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INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MUTTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUpçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

pARA euE rsra ruÃo REVELE euAleuER FATo euE sEJA DE sEU coNHECIMENTo EM RELAçÃo A QUESToES

RELEVANTES pARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUr neCORRe À truVrSrtClçÃo OU A CoNDUZA, OU;

(E.2) ATos cuJA TNTENçÃo SEJA tMpEDtR MATERTALMENTE o rxERcíclo Do DlRElro DE o oRGANlsMo

FtNANCEtRo MULTTLATERAL pRoMovER tNSpEçÃo ou AUDrroRtAs PREVISTo No suBlrEM 5.1.1 E ABAlxo.

19.2. o MUNICÍPIo Rr:r|rnnÁ oU RESCINDIRÁ o CoNTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVoLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO TV QUTSTÃO;

20.3. sE ALGUM FUNctoNÁRto Do coNTRATADo lvER ENVoLVIMENTo EM PRÁTlcAs CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONA|S DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATaoo orvEnÁ PERMtlR, E FARÁ sEUs suBcoNTRATADos E SUBcoNSULToRES PERMITIREM,

euE o MUNtcÍpto E/ou pEssoAs DEstcNADAS pELo MUNrcíPto PossAM lNsPEcloNAR o LocAL E ToDAS As

coNTAS E REGrsrRos RELATtvos À exrcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃO DA PRoPosrA, E TER AS

coNTAs E REG tsrRos AU DtTADos poR AUDTToRES DEstGNADos PELo MUNIcÍPlo, sE o MEsMo soLIclrAR.

20.5. o coNTRATADo E sEUS suBcoNTRATADos E suBcoNsuLToRES oEVEM oBSERVAR coM ATENçÃO A

CúUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o EXERcícto DE INSpEçÃo Do MUNtcíplo E Do DlRElTo DE EFETUAR AUDIToRIA PREVISTA

NESTA suB-clÁusuLA coNSTtruEM uMA pRÁTrcA pRotBtDA E suJElrA A REsclsÃo Do coNTRATo, BEM

córrl1ó a urr,1l orrERMrNAçÃo DE TNELEGTBTLTDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LEGALMENTE APLIcÁvEls.

cúusu u vte Éstrue pRIMEIRA - DIsposrcÕrs e ERAIS

21.1. A coNTRATANTE RESERVA-sE o DtREtro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A EXEcUçÃo DESTE

êór,rrnoio, quo,rlDo NEcESSÁRto pon convsnrÊructA Dos sERVtços ou DA ADMINISTRAçÃo, REsPElrADos

os LrMrrES LEGAts E os DlRElros ASSEGURADoS À CoNTRATADA.

21.2. A ADMINtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ M9IVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊructas lcaureLADoRAS,

tNCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO or otrÍCtt- OU

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS As coMUNtcAçôEs RELAT|VAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSIDERADAS coMo AcElrAS,

sE EFETUADAS poR EScRtTo, MEDTANTE pRoTocolo, coM ExcEçÃo FEITA Às ALTERAçÕES DAS coNDlçÕES

CoNTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE A5 PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A ToLERÂNctA, PoR QUALQUER DAs PARTES, QUANTo Ao DEscuMPRIMENTo DAs coNDlçÕEs AQUI

ii.iruioóÀ], ntpn'rsrllrnàn vrna LtsrnnLloADE, NÂo PoDENDo sER INVocADA coMo NovAçÃo

ãà^rnÀruai ou nruúructn DE DtREtToS, QUE PoDERÃo sER EXERclDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

CLÁUSU LA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPED ITIVA

22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAÇÃO ATRAVÉS Do oFÍClo Ne s3l2023lDEL06-PE/SPRF-PE,

Í,1Iv
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ENVtADo À pnrrrttuRa MUNtctpAL DE JUAZETRo-BA, oNDE ESTABELEcE QUE NAs pnÓxluns EDIçõES DE

EVENTOS COM rntO rtÉrnlCO, SUnu truClUíoaS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPEITO ÀS t'tOnrr/laS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A SUBTDA DA RAMpA oE AcESSo Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR rRlos

ELÉTRICO5 COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E 5EGUIDO POR SEUS FOLIÔES'

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITo AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

CúUSULA VIGÉsIMA TERCEI - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAIs coNTRovÉRstAS oRTuNDAS DESTE coNTRATo, coM RENÚNclA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

tDENTtFtCADAS, oBRtGANDo-sE POR SEUS HERDEIRoS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTUtO.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

ROG o
CONTRATANTE

h,rJ.s.üJ-
R ZA MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.s

cPF /MF N.e
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